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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
CONTRATO Nº 009.09092022/SEMSA 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 023/2022-PE/SEMSA-SRP  
PROCESSO N° 001.21062022 
 
À 
PDL NETO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE SENHOR PEDRO DIAS LADEIRA NETO 
Endereço: estabelecida na Cj. Cidade Nova IV, Tv. WE 36, nº 851, Ananindeua-PA, CEP: 67.133 190. 
 
MUNICÍPIO DE RÚRÓPOLIS/PA através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 12.352.501/0001-16, com sede e 
foro no Município de Rurópolis, à Rua 10 de Maio, nº 125, Bairro Centro, CEP: 68.165-000, Rurópolis-PA, 
“representado” pela Secretária de Saúde a senhora FRANCISCA SOARES SCHOMMER, no uso de suas 
atribuições legais, daqui em diante denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 
CONSIDERANDO haver um contrato de n° 009.09092022/SEMSA, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa PDL NETO 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI, que tem como origem o PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 023/2022-PE/SEMSA-SRP, com objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALAR, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL, UNIDADES BASICAS DE 
SAÚDE, CIPCOVID ZONA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE RURÓPOLIS. 

 
CONSIDERANDO que o NOFIFICANTE tem o dever de fiscalizar os séricos da empresa contrata, 

pois, caso não face, então poderá responder por improbidade. 
 
CONSIDERANDO a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO, numero “1” do 

contrato, além de notificação anterior do setor de compras do munícipio pelo fato de a Notificada não 
apresentar os medicamentos constantes no contrato o qual é brigada a entregar, tendo a Notificada ficado 
inerte, sendo que entre as obrigações da NOTIFICADA a de executar o contrato com a entrega dos 
medicamentos constantes no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à penalidade estabelecida neste Edital e na 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES do contrato e, ainda deverá ser reincidido 
o contrato. 

 
CONSIDERANDO a CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA, 

subitens 1.1.  além das exigidas em Lei 8.666/93, deverá: 1.2. fornecer o objeto, nas especificações contidas 
neste termo de referência; 1.3. fornecer todos os produtos licitados no preço, forma e prazo 
estipulados na proposta de preços vencedora no certame; 1.4. fornece o objeto nas 
quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de requisição/e ou empenho, da 
qual constarão: data de expedição, especificações, quantitativo, prazo, local de entrega e 
preços unitário e total 

.  
 

CONSIDERANDO o a inexecução do contrato coma não entrega do objeto do contrato o não 
cumprimento, ou o cumprimento irregular das obrigações assumidas, configurando qualquer uma das 
situações descritas no art. 78 da Lie 8.666/93, ensejará a imediata rescisão do presente instrumento. 

 
 
CONSIDERANDO a empresa contratada PDL NETO COMERCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI, não mais atende as ordens de serviço para entrega de medicamentos 
abandonou para a Secretaria de Saúde de Rurópolis e foi devidamente notificada, porém não retomou 
entregou os medicamentos e nem justificou. 
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CONSIDERANDO os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais trata dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO que o descumprimento, total ou parcial do Contrato, acarreta a rescisão 
contratual, com as consequências previstas no edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem 
civil, administrativa e fiscal, além de outras sanções previstas no contrato e nos artigos 86 e 87 da lei 
8666/93;  

 
CONSIDERANDO que a licitante/contratada tome ciência da instauração do procedimento e, 

para possibilitar o acompanhamento do processo administrativo, em obediência ao art. 5º, LV da CF/88 e 
art. 87 da lei 8.666/93, e, em se tratando de pessoa jurídica, a notificação deve ser dirigida ao responsável 
pela representação da empresa, no caso, quem for designado no respectivo contrato social, ou, não o 
designando, por seus diretores e sócios 

RESOLVE NOTIFICAR a empresa PDL NETO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, CNPJ n° 30.571.825/0001-27, estabelecida na Cj. Cidade Nova IV, Tv. WE 36, nº 851, Ananindeua-
PA, CEP: 67.133 190, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. PEDRO 
DIAS LADEIRA NETO, para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 
notificação, em conformidade com o disposto nos artigos 3º, inciso II; 56, § 1º; e 59, da Lei nº 9.784/1999, 
sob pena de preclusão e decretada a presunção da veracidade dos fatos aqui alegados, devendo apresentar a 
defesa através do e-mail: licitacao-pmr@hotmail.com ou no endereço: setor de licitação localizado no Sala da 
Comissão de Licitação do Município de Rurópolis, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de 
Rurópolis, localizado na Rua 10 de maio, 263, Bairro Centro  

 
Rurópolis/PA., 23 de março de 2023. 

 
 
 
 

JOSELINO PADILHA 
PREFEITO MUNCIPALD E RURÓPOLIS 

 
 
 

 
FRANCISCA SOARES SCHOMME 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RURÓPOLIS 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ GOMES DE SOUSA 
ASSESSOR JURÍDICO DA CPL DE RURÓPOLIS 
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